
MENSAGEM Nº 234 

Senhores Membros do Senado Federal, 

Solicito a Vossas Excelências a retirada de tramitação da Mensagem nº 591, de 19 
de novembro de 2021, referente à indicação do Senhor JOÃO LUIZ DE BARROS PEREIRA PINTO, 
Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil no Reino do Marrocos. 

Brasília, 18 de maio de 2022.



EM nº 00069/2022 MRE 

Brasília, 13 de Maio de 2022 

Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação a retirada junto ao Senado Federal da indicação de JOÃO 
LUIZ DE BARROS PEREIRA PINTO, ministro de primeira classe do Quadro Especial da carreira 
de diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de embaixador do Brasil 
no Reino do Marrocos, conforme Mensagem nº 591, de 19 de novembro de 2021, publicada no Diário 
Oficial da União nº 218, de 22 de novembro de 2021, enviada aos ilustres membros daquela Casa. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Carlos Alberto Franco França



 00001.008788/2021-25

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 OFÍCIO Nº 260/2022/SG/PR/SG/PR
Brasília, 23 de maio de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá 
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900  Brasília/DF

Assunto: Retirada de indicação de autoridade.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor
Presidente da República solicita a retirada de tramitação da Mensagem nº
591, de 19 de novembro de 2021, referente à indicação do Senhor JOÃO
LUIZ DE BARROS PEREIRA PINTO, Ministro de Primeira Classe do Quadro
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores,
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil no Reino do Marrocos.

Atenciosamente,

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos
Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República, em 23/05/2022, às 17:42, conforme horário
oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da
ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 3385123 e o código CRC A918A8F1 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
00001.008788/2021-25 SEI nº 3385123
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